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O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA O CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, em razão de erro material, torna pública a 
convocação do candidato Renato Mendes dos Santos, inscrição nº 10000266, para a quarta etapa – 
prova oral, a ser realizada na Sala de Sessões do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do 
Espírito Santo – Rua Desembargador Homero Mafra, nº 60 – Enseada do Suá, Vitória/ES, no dia 12 de 
janeiro de 2014, às 7 horas (horário local), conforme subitens 5.1.1 e 5.1.18 do Edital nº 28 – TJ/ES – Juiz 
Substituto, de 26 de dezembro de 2013.   

Torna pública, ainda, a abertura do prazo para impugnação do novo membro suplente da 
Comissão Examinadora da Quarta Etapa, Senhor Danilo Araújo Carneiro, representante da OAB/ES, 
conforme a seguir especificado. 
1 DA IMPUGNAÇÃO  
1.1 Os candidatos poderão impugnar fundamentadamente, no prazo de 5 dias a contar do dia 
subsequente à data da publicação deste edital, somente quanto ao novo membro suplente da Comissão 
Examinadora da Quarta Etapa, mediante petição escrita dirigida ao Presidente da Comissão de Concurso 
do TJES. 
1.2 Para impugnação, o candidato deverá observar o disposto no item 16 do Edital nº 1 – TJ/ES – Juiz 
Substituto, de 4 de agosto de 2011, e o disposto neste edital. 
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